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REQUERIMENTO nº _686_____/1905
Requer ao executivo o envio  do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2025 (PL nº 131/2024)
Documento ______
Senhor Presidente,

Senhoras Vereadoras,

Senhores Vereadores:

A Vereadora Manoela Rosa Couto, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado , seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:

a) Requer ao executivo o envio do Projeto de Lei Orçamentária Anual de 2025 (PL nº 131/2024)

JUSTIFICATIVA
Justifica-se o presente requerimento considerando que o Projeto de Lei nº 131/2024, que trata da proposta da Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, ainda não foi encaminhado a esta Casa Legislativa pelo Poder Executivo, apesar de já estarmos no mês de junho de 2025, solicitamos, com urgência, que sejam tomadas as devidas providências para sanar essa pendência. 

A elaboração e o envio da LOA dentro dos prazos legais são deveres estabelecidos pela Constituição e fundamentais para garantir a organização orçamentária e financeira do governo. Sem isso, compromete-se não apenas o planejamento das ações públicas, mas também a transparência e a legalidade na gestão dos recursos. 

Esse atraso prejudica o funcionamento regular da administração, impacta negativamente a prestação de serviços à população e dificulta o trabalho de fiscalização por parte do Legislativo.
Uruguaiana, 01 de junho de 1905. 

Ver.ª Manoela Rosa Couto
Bancada do PDT
avbp/cmu/gabMRC

